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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6831/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em recarga e 
teste hidrostático de extintores e acessórios para garantir a segurança 
contra incêndio e pânico.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedi-
mento licitatório visando à contratação de empresa especializada em 
recarga e teste hidrostático de extintores e acessórios para garantir 
a segurança contra incêndio e pânico nas Unidades Escolares e na 
respectiva secretaria, conforme detalhado no Termo de Referência 
(fls. 04/22) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 
01376/22 (fl. 23).

Após as cotações de preços, a Controladoria Geral de Preços se 
manifestou por meio do Despacho nº 0680/CGP/2022 (fl. 46), a fim 
de demonstrar que a média de valores de mercado para a contratação 
pretendida consiste no importe total de R$ 41.974,00 (quarenta e um 
mil e novecentos e setenta e quatro reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se às fl. 69, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7228/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo
ASSUNTO: Aquisição de veículo zero quilômetro para atender as ati-
vidades laborais realizadas pelo setor administrativo da SEMICTUR.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio e Turismo, que no momento pleiteia autorização para ins-
tauração de procedimento licitatório visando à aquisição de veículo 
zero quilômetro para atender as atividades laborais realizadas pelo 
setor administrativo da respectiva secretaria, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls. 04/10) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01107/22 (fl. 11).

Após as cotações de preços, a Controladoria Geral de Preços se 
manifestou por meio do Despacho nº 0665/CGP/2022 (fl. 22), a fim 
de demonstrar que a média de valores de mercado para a contratação 
pretendida consiste no importe total de R$ 82.950,00 (oitenta e dois 
mil e novecentos e cinquenta reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se às fl. 28, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5765/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes
ASSUNTO: Aquisição de material permanente (caixa de som am-
plificadora e seus complementos).

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal Esportes, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando à aquisição de material permanente (caixa de som 
amplificadora e seus complementos), conforme detalhado no Termo 
de Referência e seus anexos (fls. 04/15) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01176/22 (fls. 16/18).

Após as cotações de preços, a Controladoria Geral de Preços se mani-
festou por meio do Despacho nº 0675/CGP/2022 (fls. 65/66), a fim de 
demonstrar que a média de valores de mercado para a contratação pre-
tendida consiste no importe total de R$ 59.492,96 (cinquenta e nove 
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se às fl. 71, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7468/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Controladoria Geral do Município
ASSUNTO: Pagamento de inscrição do curso de Oficina Sobre 
Elaboração e Execução de Chamamento Público.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO

Trata-se de processo autuado pela Controladoria Geral do Município, 
tendo como objeto a inscrição de servidores em curso presencial sobre 
Elaboração e Execução de Chamamento Público, ministrado pela em-
presa VARGAS CONSULTORIA – PROJETOS E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, CNPJ sob o nº 43.506.786/0001-26, que será realizado 
nos dias 05 e 06 de julho de 2022, em Porto Velho/RO, conforme 
detalhado no Termo de Referência e anexos (fls. 04/08), Folheto de 
divulgação do curso (fls. 11) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição nº 01495/22 e 01509/22 (fls. 32/33).
A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Inexigi-
bilidade de Licitação n. 048/CPL/PMJP/RO/2022 (fls. 59/59verso), 
apresentando o resultado do procedimento.
Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que manifestou-se favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
639/PGM/PMJP/2022 (fls. 65/71), desde que seja cumprida as reco-
mendações apontadas no respectivo parecer.
Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas, 
RECONHEÇO E RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇÃO, com fundamento no artigo 25, inciso II, cumulado ao artigo 
13, inciso VI, ambos da Lei Federal n. 8.666/93, em favor da empresa 
VARGAS CONSULTORIA – PROJETOS E CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS, CNPJ sob o nº 43.506.786/0001-26, no valor total 
de R$ 11.424,00 (onze mil e quatrocentos e vinte e quatro reais). 

À SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9449/2022 (Volumes 2 e 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aditivo de valor ao Contrato n. 002/JURÍDICO/SE-

MED/2022

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de aditivo 
de valor ao Contrato n. 002/JURÍDICO/SEMED/2022, celebrado 
com a empresa G2 CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
EIRLI, CNPJ 84.708.775/0001-06, tendo como objeto a reforma nas 
instalações elétricas da E.M.E.I.E.F. Jamil Vilas Boas, situada à Rua 
Jamil Vilas Boas, nº 106, Bairro Duque de Caxias, neste Município 
de Ji-Paraná, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação.

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria-
Geral do Município manifestou-se através do Parecer n. 610/PGM/
PMJP/2022 (fls.629/632), ocasião em que opinou favoravelmente, 
desde que fosse sanada as pendências apontadas no respectivo parecer.

A SEMPLAN, por meio dos documentos anexados às fls. 637/640, 
realizou o cumprimento das pendências apontadas pela PGM nos 
presentes autos.

Ante o exposto, considerando as manifestações supramencionadas, 
DECIDO AUTORIZAR, com relação ao Contrato n. 002/JURÍDI-
CO/SEMED/2022, o aditivo de valor no importe de R$ 19.971,96 
(dezenove mil, novecentos e setenta e um reais e noventa e seis 
centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Após, à SEMPLAN, para notificar a contratada para atualizar o valor 
da garantia contratual.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7224/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na manutenção 
corretiva de equipamento de odontologia

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Prezada Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
visando à contratação de empresa especializada na manutenção 
corretiva de equipamento de odontologia, como detalhado no Termo 
de Referência (fls.04/12) e na Solicitação de Materiais/Serviços – 
Requisição nº 001359/2022 (fl.13).

A Controladoria-Geral de Preços apresenta a média do valor total para 
a contratação no importe de R$ 18.829,99 (dezoito mil e oitocentos 
e vinte e nove reais e noventa e nove centavos), conforme Despacho 
nº 657/CGP/2022 (fl.31).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.40, ocasião 
em que definiu o enquadramento do procedimento de Dispensa de 
Licitação com base no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-5422/2022 (Volumes 1)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assuntos Estratégicos
ASSUNTO: Adesão a Ata de Registros de Preços – aquisição de bens 
permanentes (cadeiras)

Trata-se de solicitação formulada pela Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos, para aquisição de materiais 
permanentes (cadeiras), mediante adesão a Ata de Registro de Preços 
nº 003/2021 oriunda do Pregão Eletrônico n. 003/2021 do Consórcio 
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado 
de São Paulo - CINDESP, conforme especificado no Termo de Refe-
rência (fls.04/09) e Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição 
n. 01122 (fl.233).

Em análise quanto a possibilidade jurídica do pedido, a Procurado-
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ria-Geral do Município emitiu o Parecer n. 633/PGM/PMJP/2022 
(fls.318/320verso), concluindo favoravelmente.

Ante o exposto, por tudo que consta nos autos e na forma da lei, 
considerando a manifestação jurídica supramencionada, AUTO-
RIZO A ADESÃO REQUERIDA nos presentes autos.

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Em seguida, à SEMFAZ para emissão de empenho em favor da 
empresa LAYOUT MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 
02.604.236/0001-62, no valor de R$ 45.780,00 (quarenta e cinco 
mil e setecentos e oitenta reais), sendo que a nota de empenho 
deverá obedecer a descrição dos itens e preços registrados na ata, 
bem como a quantidade autorizada na solicitação.

Após a SEMDAE para que atente-se que a aquisição que se 
pretende deve ser realizada em até 90 (noventa dias) após a auto-
rização do órgão gerenciador, conforme previsto no art. 22, §6º 
do Decreto 7892/2013.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-4429/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de ali-
mentos não perecíveis para suprir as necessidades do Hospital Municipal 
Claudionor Couto Roriz do Município de Ji-Paraná

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando registro de preços, para futura e eventual aquisição 
de alimentos não perecíveis para suprir as necessidades do Hospital 
Municipal Claudionor Couto Roriz do Município de Ji-Paraná, conforme 
detalhado no Termo de Referência e anexos (fls. 04/12) e Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisição n. 00736/22 (fls. 227/237).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 0704/
CGP/2022 (fl. 247), demonstrou que a média de valores de mer-
cado para a aquisição pretendida consiste no importe total de R$ 
1.229.096,16 (hum milhão, duzentos e vinte e nove mil, noventa e 
seis reais e dezesseis centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.248, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório, para Registro 
de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-10965/2021 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Família 
ASSUNTO: Locação de imóvel destinado a instalação da Casa da 
Mulher Ji-Paranaense.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Família, cujo objeto consiste na locação de imóvel destinado 
a instalação da Casa da Mulher Ji-Paranaense, conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls. 04/10) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 01205/22 (fl.37).

A Comissão Permanente de Licitação emitiu o Termo de Dispensa 
de Licitação n. 020/CPL/PMJP/2022 (fls. 68/70), apresentando o 
resultado do procedimento.

Os autos foram submetidos à análise da Procuradoria-Geral do 
Município, que se manifestou favoravelmente a contratação direta 
pretendida nos autos, conforme explicitado no Parecer Jurídico nº 
508/PGM/PMJP/2022 (fls. 74/80), desde que seja realizada as reco-
mendações apontadas no respectivo parecer.

Ante o exposto e considerando as manifestações supramencionadas 
DECIDO:

DETERMINAR que a SEMASF cumpra as recomendações aponta-
das à fl. 80 do parecer da PGM, mais especificamente para anexar aos 
autos as consultas aos cadastros de impedidos de licitar, bem como 
para diligenciar quanto a nomeação de Comissão Especial para receber 
e lavrar o Termo de Vistoria do Imóvel, com descrições detalhadas 
das condições de entrega com recebido da imobiliária, sendo anexado 
aos autos antes do primeiro pagamento;
RECONHECER E RATIFICAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com fundamento no artigo 24, inciso X, da Lei Federal n. 8.666/93, em 
favor do proprietário Sr. CLOVIS DOS SANTOS, CPF 432.052.409-
87, pelo período de um ano (doze meses), no valor mensal de R$ 
2.501,61 (dois mil, quinhentos e um reais e sessenta e um centavos), 
perfazendo o montante anual de R$ 30.019,32 (trinta mil, dezenove 
reais e trinta e dois centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo.

Após, à SEMFAZ para emissão de empenho.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-2641/2022 (Vol. I) 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Locação de imóvel para sediar o Centro Municipal de 
Educação Infantil Nosso Lar.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Educação, 
que no momento pleiteia autorização para instauração de procedi-
mento visando à locação de imóvel para sediar o Centro Municipal 
de Educação Infantil Nosso Lar, conforme detalhado no Termo de 
Referência (fls. 04/09) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Re-
quisição nº 01451/22 (fl. 68).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl. 71, ocasião 
em que definiu o enquadramento do procedimento na modalidade Dis-
pensa de Licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-7505/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial denominado 
“Concessões, PPPs e os Novos Modelos de Parceria Público-Privada 
previstos na Lei 14.133/21 e Gestão e Fiscalização Eficiente de Con-
tratos Administrativos com Ênfase na Terceirização de Serviços”.

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, tendo como objeto a Inscrição de servidores 
em curso presencial denominado “Concessões, PPPs e os Novos 
Modelos de Parceria Público-Privada previstos na Lei 14.133/21 e 
Gestão e Fiscalização Eficiente de Contratos Administrativos com 
Ênfase na Terceirização de Serviços”, ministrado pela empresa 
TRAINNER CURSOS E TREINAMENTOS LTDA-ME, CNPJ 
sob o n. 16.465.161/0001-90, que será realizado nos dias 13 a 15 de 
julho de 2022, em Porto Velho/RO, conforme detalhado no Termo de 
Referência e anexos (fls. 04/20), Folheto de divulgação do curso (fl. 
21) e na Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 01483/22 
(fls. 51 e 62).

Extrai-se dos autos que a contratação pretendida consiste no valor 
individual de R$ 2.950,00 (dois mil e novecentos e cinquenta reais) 
para 07 (servidores) servidores, perfazendo o valor total de R$ 17.700 
(dezessete mil e setecentos reais), uma vez que a inscrição do sétimo 
servidor foi cortesia.

Considerando a manifestação da SUPECOL à fl. 74, e embasado no 
artigo 25, inciso II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei 
Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a Inexigibilidade de Licitação.

Ji-Paraná, 05 de julho de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-15320/2021 (Volume 9)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Pagamento de atualização monetária e correção dos 
valores referentes ao Contrato nº 065/PGM/PMJP/2018 

Trata-se de contratação celebrada entre o MUNICÍPIO DE JI-PARA-
NÁ e a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCERIZADOS EIRELI 
– ME, cujo objeto consiste na prestação de serviços continuados de 
higienização, limpeza e conservação hospitalar em geral, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

Com fundamento nas manifestações técnicas e contábeis 
de fls.2820/2826, bem como nas manifestações jurídicas de 
fls.2802/2817, 2830/2833verso, DEFIRO o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro formulado pela contratada (fl.2796/2797), 
para fins de pagamento, a título de indenização, do valor de R$ 
560.727,07 (quinhentos e sessenta mil, setecentos e vinte e sete reais 
e sete centavos) devidamente atualizado, perfazendo o montante 
de R$ 840.360,96 (oitocentos e quarenta mil, trezentos e sessenta 
reais e noventa e seis centavos).

À SEMFAZ para as providências cabíveis com relação ao pagamento.
Após, para fins de conclusão da análise do pedido de repactuação, os 
autos devem retornar à SEMUSA para atendimento das recomenda-
ções contidas no parecer de fls. 2802/2817, retornando à PGM para 
nova manifestação.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6685/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assuntos Estratégicos
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 06 (seis) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos, Sra. 
Maria da Penha Nardi, haja vista seu deslocamento a Cacoal/RO para 
participar da 1º Feira de Municípios de Rondônia – FEMUR, conforme 
Concessão de Diárias n. 008/SEMDAE/2022 à fl. 05.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Mu-
nicípio manifestou-se à fl. 28/28verso, através do Parecer nº 1407/
CGM/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-6928/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Família
ASSUNTO: Pagamento de Diária

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Assistência Social e da Família, Sra. Ana Maria 
Alves Santos Vizeli, haja vista seu deslocamento a cidade de Cacoal/
RO para participar da Feira dos Municípios - FEMUR, conforme 
Concessão de Diárias nº 076/2022 à fl. 07.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 86/86verso, através do Parecer n. 1402/
CGM/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-7097/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Governo
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 06 (seis) diárias concedidas ao Secre-
tário Municipal de Governo, Sr. Rui Vieira de Sousa, haja vista seu 
deslocamento a Brasília/DF para participar de reunião no Gabinete 
do Senador Acir Gurgaz, Senador Confúcio Moura e deputado Mauro 
Nazif para tratar de assuntos de recuperação de F.P.M., conforme 
Concessão de Diárias n. 003/SEMG/2022 á fl. 05.
Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 32/32verso através do Parecer n. 1389/
CGM/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade, desde que fossem sanadas as 
pendências apontadas no respectivo parecer.

Informa que as pendências apontadas no parecer supracitado foram 
devidamente sanadas, conforme demonstra documentos anexados 
aos autos.
Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos do Secretário Municipal 
de Governo, Sr. Rui Vieira de Sousa.

Publique-se.

Ji-Paraná, 01 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-7464/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito

ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira

O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias concedidas ao 
Prefeito, Sr. Isaú Fonseca, a Coordenadora Geral de Atos Oficiais, 
Sra. Maria Edenite de Aquino Barroso, aos Assessores Militares, Srs. 
Miquéias de Souza Pena e Max Willian Costa Fonseca, haja vista o 
deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para assinatura do Contrato 
do Vídeo Monitoramento e participação do evento de lançamento 
da Etapa Infraestrutura do Programa Criança Protegida, conforme 
Concessões de Diárias às fls. 04/07.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se às fls. 64/64verso através do Parecer n. 1422/CGM/
PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos.

Publique-se.

Ji-Paraná, 04 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6597/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias concedidas ao Secre-
tário Municipal de Planejamento, Sr. Pedro Cabeça Sobrinho, haja 
vista seu deslocamento a Brasília/DF para participar de reuniões no 
Ministério da Defesa, conforme Concessão de Diárias à fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se à fl. 38, através do Despacho nº 0178/2022/CGM/
PMJP, concluindo pela aprovação das referidas prestações de contas 
e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no despacho supramencionado APRO-
VO a prestação de contas juntada aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6617/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Jeane Muniz Rioja Ferreira, 
haja vista seu deslocamento a Brasília/DF para assessorar o Sr. Prefei-
to em reuniões no Ministério da Defesa referente a assuntos do Projeto 
Calha Norte, conforme Concessão de Diárias n. 004/2022 à fl. 04.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-
pio manifestou-se à fl. 31/31verso, através do Parecer nº 1441/CGM/
PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade.
Ante ao exposto, e com base no parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 05 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-6403/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade
Sra. Sonete Diogo Pereira 

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias concedidas a Secre-
tária Municipal de Meio Ambiente, Sra. Jeane Muniz Rioja Ferreira, 
haja vista seu deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para acom-
panhar o Sr. Prefeito para resolução de assunto pendentes na Casa 
Civil e SEOSP, conforme Concessão de Diárias n. 003/2022 à fl. 05.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Municí-

pio manifestou-se à fl. 33/33verso, através do Parecer nº 1442/CGM/
PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade.

Ante ao exposto, e com base no parecer supramencionado APROVO 
as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 06 de julho de 2022.

Ney Campos Goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/GAB/PM/JP/2021

DECRETOS

DECRETO N. 2705, DE 11 DE JULHO DE 2022

Nomeia Graciete dos Santos Aguiar, do cargo em comissão de 
Diretora de Departamento de Emissão de Títulos e Documentos, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Graciete dos Santos Aguiar, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretora de Departamento de Emissão de 
Títulos e Documentos, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2710, DE 11 DE JULHO DE 2022

Designa Mariana Renato Rodrigues, para exercer, interinamente, as 
funções atribuídas ao cargo de Secretário Municipal de Planejamento, 
durante o período de ausência do titular, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços 
administrativos da Secretaria Municipal de Planejamento durante a 
ausência da titular, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica designada a servidora Mariana Renato Rodrigues, para 
exercer, interinamente, as funções atribuídas ao cargo de Secretário 
Municipal de Planejamento, durante os períodos de ausência do titular 
da Pasta, inclusive ordenar despesa.
Parágrafo Único. A presente designação será sem ônus adicionais 
para o Município.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2706, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Alessandro Alves Chaparro, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção Administrativa do Centro Desportivo e de Lazer Valmar 
Meira da Secretaria Municipal de Esportes.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Alessandro Alves Chaparro, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção Administrativa do Centro Desportivo 
e de Lazer Valmar Meira da Secretaria Municipal de Esportes.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2707, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Ana Clara Carvalhais Moris do cargo em comissão de 
Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Ana Clara Carvalhais Moris do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Pecuária do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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DECRETO N. 2708, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Ana Júlia Almeida Nunes do cargo em comissão de Assessora 
Nível II do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Ana Júlia Almeida Nunes do cargo em co-
missão de Assessora Nível II do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2709, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Anderson Sandis Oliveira, do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Notificação e Investigação da Gerencia de Vigilância em 
Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Anderson Sandis Oliveira, do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Notificação e Investigação da 
Gerencia de Vigilância em Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2713 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Higor da Silva Mezabarba, do cargo em comissão de Assessor 
Técnico da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Higor da Silva Mezabarba, do cargo em 
comissão de Assessor Técnico da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2712 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Claudinei Ferreira de Souza, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área de Atendimento da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Claudinei Ferreira de Souza, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Atendimento da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO N. 2714 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Isadora Lapimberg Pires Molina, do cargo em comissão de 
Analista de Controle Interno da Controladoria Geral do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Isadora Lapimberg Pires Molina, do cargo 
em comissão de Analista de Controle Interno da Controladoria 
Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2715 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Luciene Soares do cargo em comissão de Assessora Nível III 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Luciene Soares do cargo em comissão de 
Assessora Nível III da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2716, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Marcos Antônio de Miranda, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Área de Informação Ambiental, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Marcos Antônio de Miranda, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área de Informação Ambiental, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2717 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Maria Eduarda Morais Filha do cargo em comissão de Chefe 
da Seção de Programa Preventivo de Saúde Bucal do Departamento 
de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Eduarda Morais Filha do cargo em 
comissão de Chefe da Seção de Programa Preventivo de Saúde 
Bucal do Departamento de Atenção Básica da Secretaria Municipal 
de Saúde do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2718 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Nathiele Samara Silva Linhares, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Área de Atendimento do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social (CREAS) - Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Nathiele Samara Silva Linhares, do cargo 
em comissão de Coordenadora de Área de Atendimento do Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) - Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e da Família do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2719 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Paulo de Souza Melo, do cargo em comissão de Assessor 
Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Paulo de Souza Melo, do cargo em comissão 
de Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2720 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Simone Brito de Paula, do cargo em comissão de Assessora 
Nível IV do Centro de Referência de Assistência Social Jardim dos 
Migrantes - Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Simone Brito de Paula, do cargo em comissão 
de Assessora Nível IV do Centro de Referência de Assistência Social 
Jardim dos Migrantes - Secretaria Municipal de Assistência Social e 
da Família do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2721 DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Tainã Ribeiro da Silva, do cargo em comissão de Coorde-
nadora de Berçário e Maternal da Superintendência de Ensino da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Tainã Ribeiro da Silva, do cargo em comissão 
de Coordenadora de Berçário e Maternal da Superintendência 
de Ensino da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2722, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Welerson Cruz Martins, do cargo em comissão de Diretor 
de Departamento de Emissão de Títulos e Documentos, da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 837/22/SEMAD,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Welerson Cruz Martins, do cargo em 
comissão de Diretor de Departamento de Emissão de Títulos e 
Documentos, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2723, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Programas, Projetos e Serviços da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e da Família do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 837/22/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Maria Marcilene Ribeiro Gouveia, do 
cargo em comissão de Coordenadora de Programas, Projetos e 
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Serviços da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 12 de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2651, DE 04 DE JULHO DE 2022

Exonera Marília Borges Franco, do cargo em comissão de Diretora 
de Topografia, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Marília Borges Franco, do cargo em 
comissão de Diretora de Topografia, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2693 DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera Hentony Clayton Lima Pinto, do cargo em comissão de 
Assessor de Pavimentação com Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do memorando n. 59/2SEMOSP/22,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Hentony Clayton Lima Pinto, do cargo em 
comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes, da Secreta-
ria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2694, DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera Werick Hick da Silva, do cargo em comissão de Assessor de 
Terraplanagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Werick Hick da Silva, do cargo em comissão 
de Assessor de Terraplanagem, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2695, DE 08 DE JULHO DE 2022

Exonera Larícia Ferreira Gonçalves, do cargo em comissão de Asses-
sora de Terraplanagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/22,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Larícia Ferreira Gonçalves, do cargo em 
comissão de Assessora de Terraplanagem, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2696, DE 08 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2569, de 24 de junho de 2022, de nomeação de 
Letícia Mendes Vieira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/22,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2569, de 24 de junho de 2022, 
que nomeou Letícia Mendes Vieira no cargo de Assessora Nível I, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2697, DE 08 DE JULHO DE 2022

Nomeia Larícia Ferreira Gonçalves para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Larícia Ferreira Gonçalves para ocupar o 
cargo em comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2698, DE 08 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2411, de 13 de junho de 2022, de nomeação de 
Levio Alves Ferreira.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/22,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2411, de 13 de junho de 2022, 
que nomeou Levio Alves Ferreira no cargo de Assessor de Terra-
planagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2699, DE 08 DE JULHO DE 2022

Nomeia Thiago de Oliveira para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor de Terraplanagem, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Thiago de Oliveira para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Terraplanagem, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2700, DE 08 DE JULHO DE 2022

Revoga o Decreto n. 2407, de 13 de junho de 2022, de nomeação de 
Tiago Pereira Jatobá.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/22,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2407, de 13 de junho de 2022, que 
nomeou Tiago Pereira Jatobá no cargo de Assessor de Topografia, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de junho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2701, DE 08 DE JULHO DE 2022

Nomeia Moisés Gonçalves Santana para ocupar o cargo em comis-
são de Assessor de Topografia, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Moisés Gonçalves Santana para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor de Topografia, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 08 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2711 DE 11 DE JULHO DE 2022

Nomeia Renato Augusto Lopes da Silva, para ocupar a função 
gratificada de Coordenador da Saúde da Mulher do Departamento 
de Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do memorando n. 402/DAB/SEMUSA/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Renato Augusto Lopes da Silva, para ocu-
par a função gratificada de Coordenador da Saúde da Mulher do 
Departamento de Atenção Básica, da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2726, DE 11 DE JULHO DE 2022

Nomeia Diogenes Emanuel Morais Filha para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,
D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Diogenes Emanuel Morais Filha para ocupar 
o cargo em comissão de Assessor de Pavimentação com Bloquetes 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO Nº 2727, DE 11 DE JULHO DE 2022

Nomeia Jhone Neves Barbosa para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Jhone Neves Barbosa para ocupar o cargo em 
comissão de Assessor de Terraplanagem da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito 

DECRETO Nº 2728, DE 11 DE JULHO DE 2022

Nomeia Letícia Mendes Vieira para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora de Terraplanagem da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 59/SEMOSP/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Letícia Mendes Vieira para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora de Terraplanagem da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 11   dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECRETO N. 2729, DE 11 DE JULHO DE 2022

Exonera Gezarella da Silva Rabello, do cargo em comissão de 
Assessora Executiva da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 122/PMJP/GAB/CCS/2022,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gezarella da Silva Rabello, do cargo em 
comissão de Assessora Executiva da Secretaria Municipal de Ad-
ministração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEIS
LEI Nº 3550 08 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Disciplina a coleta pública seletiva do Município de Ji-Paraná, 
dispõe sobre o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos dos 
geradores de resíduos localizados no Município de Ji-Paraná e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta lei disciplina a coleta pública seletiva de resíduos sólidos 
urbanos e equiparados do Município de Ji-Paraná, observada a titula-
ridade do serviço público estabelecida pelo artigo 8º da Lei Federal 
nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, bem como as obrigações impostas 
pela Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 2º Adicionalmente às definições constantes do artigo 3º da Lei 
Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, para os efeitos desta lei, 
entende-se por:

I – coleta seletiva: coleta de materiais recicláveis presentes nos 
resíduos sólidos urbanos previamente segregados na fonte geradora 
conforme sua constituição, composição, classificação ou outro critério 
previsto nesta lei ou no plano de coleta seletiva, sendo destinadas a 
reciclagem ou reutilização;

II – catadoras e catadores de materiais recicláveis e reutilizáveis: 
pessoas naturais de baixa renda que de forma autônoma realizam 
atividades laborais de coleta, triagem e comercialização de resíduos 
recicláveis, integrantes ou não de associações, cooperativas ou outras 
formas de organizações da sociedade civil;

III – coleta porta-a-porta: recolhimento dos resíduos disponibilizados 
pelos geradores domiciliares e equiparados em frente às residências 
e aos estabelecimentos geradores;

IV – compostagem: técnica que permite a transformação de resíduos 
orgânicos compostáveis em adubo;

V – organização de catadoras e catadores de materiais recicláveis 
e reutilizáveis: organização social e produtiva de catadores de 
materiais recicláveis, formalizada como associação, cooperativa 
ou outras formas de organização da sociedade civil, que atuam nas 
atividades da coleta seletiva, triagem, classificação, processamento e 
comercialização dos resíduos recicláveis, contribuindo para a cadeia 
produtiva da reciclagem;

VI – plano de coleta seletiva: documento aprovado por ato do chefe 
do Poder Executivo municipal que dispõe sobre o planejamento e 
a implementação do sistema público de coleta seletiva municipal;

VII – pontos de entrega voluntária: espaços e/ou equipamentos para 
recebimento, de forma segregada, de resíduos secos recicláveis; 

VIII – reciclagem: processo de transformação dos resíduos sólidos que 
envolvem a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou 
biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produ-
tos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos 
competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente- SISNAMA, 
se couber do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária- SNVS e do 
Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária - SUASA;

IX – resíduos orgânicos compostáveis: resíduos de origem animal ou 
vegetal, como sobras de alimentos, poda e capina passíveis de serem 
submetidos à compostagem;

X – resíduos secos recicláveis: resíduos previamente segregados na 
fonte passíveis de reciclagem;

XI – rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as 
possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnoló-
gicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada.

XII – são considerados materiais recicláveis, entre outros previstos 
no plano de coleta seletiva municipal:

papéis;

vidros;

plásticos;

metais; 

embalagens em geral; e
matéria orgânica.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE COLETA PÚBLICA SELETIVA

Art. 3º São objetivos desta Lei:

I – estabelecer o sistema de coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos 
e equiparados gerados no Município de Ji- Paraná;

II – promover e incentivar o aumento da reciclagem de resíduos só-
lidos no Município de Ji-Paraná e a consequente redução de resíduos 
dispostos em aterros sanitários;

III – promover a articulação entre Poder Público, setor privado e 
demais segmentos da sociedade civil para a gestão integrada e com-
partilhada de resíduos sólidos;

IV – classificar os geradores de resíduos sólidos e suas obrigações 
perante esta Lei;

V – promover a inclusão social e a geração de renda por meio dos 
serviços relacionados à coleta seletiva e ao gerenciamento de resíduos 
sólidos recicláveis;

VI – promover a melhoria do sistema de coleta pública de resíduos 
sólidos do Município de Ji-Paraná, por meio da delimitação das 
obrigações do Poder Público;

VII – promover a educação ambiental contínua e permanente em 
relação à gestão de resíduos sólidos no Município de Ji-Paraná.

Seção I
Da Coleta Seletiva

Art. 4º Fica instituída a coleta seletiva dos resíduos sólidos urbanos e 
dos resíduos equiparados gerados no Município mediante coleta do-
miciliar porta-a-porta ou devolução em pontos de entrega voluntária. 

§1º A coleta prevista no caput ocorrerá distinguindo, no mínimo, 
entre resíduos secos recicláveis e não recicláveis(rejeitos), a serem 
disponibilizados para a coleta ou devolvidos em recipientes identifi-
cados com as cores previstas no plano de coleta seletiva municipal.

§2º Quando houver políticas municipais de compostagem, o plano 
de coleta seletiva municipal poderá incluir os resíduos orgânicos 
compostáveis na separação prevista no §1º.

§3º Os pontos de entrega voluntária referidos no caput poderão ser 
instalados de acordo com a demanda efetiva, em locais indicados pelo 
órgão competente a que se refere o artigo 31 desta lei.

Art. 5º É obrigatória a devida separação dos resíduos gerados em todas 
as repartições públicas da administração direta e indiretas municipais 
de acordo com o estabelecido no §1º do artigo 4º.

Art. 6º Os resíduos recicláveis coletados pelo serviço público de cole-
ta seletiva deverão ser encaminhados prioritariamente para a triagem 
por organizações de catadoras e catadores de materiais reutilizáveis 
e recicláveis ou por organizações da sociedade civil cujas atividades 
sociais incluam, ou seja, compatíveis com a gestão de resíduos sólidos.

Parágrafo único. As entidades elencadas no caput localizadas no 
Município terão prioridade para contratação com o Poder Público, 
devendo tal circunstância constar do processo de seleção para con-
tratação como fator diferencial e pontuável.

Art. 7º O Município criará um banco de dados de organizações de 

catadoras e catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, organi-
zações da sociedade civil, além de empresas privadas e instituições 
cujas atividades incluam, ou seja, compatíveis com a gestão de 
resíduos sólidos.

§1º O banco de dados referido no caput deverá ser mantido atualizado 
e disponibilizado ao público em geral.

§2º O banco de dados abrangerá as entidades referidas no caput, 
sediadas no Município ou em municípios próximos com os quais 
existam estratégias consorciadas de gestão de resíduos sólidos.

Art. 8º Poderão ser autorizados anúncios publicitários nos seguintes 
equipamentos e mobiliários públicos:

I – veículos de coleta e transporte de resíduos sólidos recicláveis;

II – recipientes coletores, como lixeiras e contêineres;

III – pontos de entrega voluntária;

IV – uniformes dos profissionais dos serviços públicos de limpeza 
urbana;

V – recipientes de acondicionamento dos resíduos sólidos recicláveis, 
como sacos plásticos;

Parágrafo único. Os recursos arrecadados pelo Município na forma 
deste artigo deverão ser utilizados no serviço de coleta pública seletiva 
prevista nesta Lei, inclusive nos investimentos da respectiva infraes-
trutura e no custeio dos contratos previstos no artigo 10.

Art. 9º O Município deverá promover programas permanentes de 
educação ambiental, especialmente na rede escolar, que foquem a 
importância da redução do desperdício e que valorizem a reutilização 
e reciclagem de resíduos sólidos para a preservação e manutenção 
do meio ambiente saudável e equilibrado, observado o disposto na 
Lei Federal nº 9.795/1999.

Parágrafo único. Para a realização dos programas previstos no caput, 
o Município poderá firmar convênios com organizações de catadores 
de materiais reutilizáveis e recicláveis, organizações da sociedade 
civil, universidades, fundações, empresas recicladoras, empresas 
fabricantes de embalagens, dentre outras.

Seção II
Dos Operadores e das Cooperativas

Art. 10. Os serviços de gerenciamento dos resíduos sólidos reciclá-
veis, desde a coleta seletiva até a destinação final ambientalmente 
adequada, poderão ser realizados:

I – pelo Município, diretamente;

II – por empresas privadas devidamente autorizadas para tal fim;

III – por organizações de catadoras e catadores de materiais reutili-
záveis e recicláveis;

IV – por organizações da sociedade civil, nos termos do artigo 2º, 
inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que te-
nham por finalidade o fomento da política pública de coleta seletiva 
e a incubação de organizações de catadoras e catadores de materiais 
recicláveis, devendo constar do instrumento de parceria que, após o 
seu término, as organizações de catadoras e catadores de materiais 
recicláveis serão contratadas diretamente pelo Município.

Parágrafo único. O exercício das atividades de coleta e de transporte 
de resíduos e rejeitos nas vias e nos logradouros públicos dependerá 
de autorização prévia do órgão competente.

Art. 11. Os serviços de coleta seletiva de resíduos secos recicláveis 
somente poderão ser realizados por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado sediadas em outros municípios desde que devidamente 
cadastradas perante o órgão competente a que se refere o artigo 31 
quando:

I – apresentarem parceria ou contrato com o Município;

II – as entidades referidas nos incisos III e IV do artigo 10 desta lei 
sediadas no Município comprovadamente não apresentarem condições 
de atender a demanda existente.

Seção III
Dos Geradores de Resíduos Domiciliares e Equiparados

Art. 12. Para fins desta lei e da utilização do serviço público municipal 
de coleta de resíduos sólidos, equiparam-se aos resíduos domiciliares, 
nos termos do artigo 13, parágrafo único, da Lei Federal nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010, os resíduos gerados por estabelecimentos comer-
ciais e de prestação de serviço nas quantidades e condições previstas 
pelo plano de coleta seletiva, desde que não sejam resíduos perigosos.

Parágrafo único. É vedada a equiparação de resíduos de origem 
diversa, ainda que não perigosos e independentemente da quantidade 
gerada, nos termos do artigo 13, parágrafo único, da Lei Federal nº 
12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 13. Para viabilizar a coleta seletiva prevista no artigo 4º desta lei, 
os geradores de resíduos domiciliares e equiparados deverão segregar 
os resíduos que geram em:

I – resíduos secos recicláveis; e
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II – Não recicláveis (rejeitos).

Art. 14. Para assegurar as condições de higiene e de limpeza do 
logradouro público, os geradores de resíduos domiciliares e os de 
resíduos equiparados deverão acondicionar adequadamente os seus 
resíduos e acomodá-los em frente à residência ou ao estabelecimento, 
em local apropriado, nos termos do plano de coleta seletiva municipal, 
e com antecedência não superior a duas horas do horário da coleta 
previsto para o bairro.

§1º A coleta nos logradouros que, por motivo técnico devidamente 
justificado, não sejam compatíveis com o serviço de coleta domiciliar 
porta-a-porta, terá a sua logística específica definida pelo plano de 
coleta seletiva.

§2º O plano de coleta seletiva municipal disporá sobre o acondicio-
namento dos resíduos disponibilizados para a coleta.

§3º O plano de coleta seletiva deverá dispor sobre Educação Am-
biental como forma de sensibilizar/conscientizar e incentivar a par-
ticipação popular para viabilizar a coleta seletiva de maneira eficaz.

Art. 15. O gerador que separar seus resíduos de maneira diversa do 
previsto no artigo 4º, acondicioná-los de maneira diversa do artigo 
14 ou disponibilizá-los para coleta no dia não correspondente ao 
tipo de resíduo descartado estará sujeito às sanções previstas em lei.

Seção IV
Da Câmara Municipal de Coleta Seletiva

Art. 16. Fica instituída a Câmara Municipal de Coleta Seletiva, de 
caráter deliberativo, à qual compete a revisão e a atualização periódica 
do plano de coleta seletiva municipal, além das seguintes atribuições:

I - acompanhar a implementação do plano de coleta seletiva do 
município; 

II - fomentar a ampliação do escopo do plano de coleta seletiva do 
município;

III - promover articulação entre os órgãos do Poder Público municipal 
e a sociedade civil;

IV - apoiar a resolução de conflitos referentes à coleta seletiva; 

V - promover debates das questões relacionadas à coleta seletiva; 

VI - sugerir providências necessárias ao cumprimento de suas metas; 

VII - fomentar o desenvolvimento contínuo e a atualização tecnológica 
da gestão de resíduos.

Parágrafo único. A câmara referida no caput integrará o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente, instituído pela Lei Municipal nº 
1.113/2001.

Art. 17. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva deverá ser composta 
no mínimo por representantes das organizações de catadoras e cata-
dores de materiais recicláveis e reutilizáveis, do Poder Público, da 
sociedade civil e do setor privado.

Art. 18. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva reunir-se-á, no 
mínimo, a cada 180 (cento e oitenta) dias e revisará o plano de coleta 
seletiva anualmente. 

CAPÍTULO III
DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 19. Salvo os geradores de resíduos domiciliares e os de resíduos a 
eles equiparados, todos os grandes geradores de resíduos no Município 
de Ji-Paraná deverão, às suas expensas, elaborar, programar, operacio-
nalizar e monitorar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos 
termos do artigo 20 da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010. 

Parágrafo único. Consideram-se Grandes Geradores para fins des-
ta lei, empresas ou estabelecimentos comerciais, exceto escolas e 
repartições públicas, que produzem volume igual ou superior a 200 
(duzentos) litros por dia de resíduos.  Estes deverão obrigatoriamente 
contratar os serviços de coleta seletiva com empresas privadas.

§1º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverá observar o 
conteúdo mínimo previsto no artigo 21 da Lei Federal nº 12.305, de 
2 de agosto de 2010, em seu regulamento e no regulamento desta lei.

§2º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverá ser apresen-
tado para análise e aprovação do órgão competente a que se refere o 
artigo 31 desta lei, acompanhado da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do profissional técnico responsável pela elaboração, 
implementação, operacionalização e pelo monitoramento do plano, 
conforme o caso, nos termos do artigo 22 da Lei Federal nº 12.305, 
de 2 de agosto de 2010.

§3º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverá ser atua-
lizado e apresentado anualmente ao órgão competente previsto no 
§2º, exceto se houver significativa alteração na geração de resíduos 
sólidos, incluindo a geração de novos tipos de resíduos não previstos 
no plano original, caso em que deverá ser observada a periodicidade 
estabelecida pelo regulamento desta lei.

Art. 20. Os empreendimentos sujeitos à elaboração de plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos localizados em um mesmo con-
domínio, que exerçam atividades características de um mesmo setor 
produtivo, conforme definido no regulamento desta lei, e que possuam 

mecanismos formalizados de governança coletiva ou de cooperação 
em atividades de interesse comum, poderão optar pela apresentação 
do referido plano de forma coletiva e integrada, nos termos do artigo 
55 do Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O plano de gerenciamento de resíduos sólidos apre-
sentado na forma do caput deverá conter a indicação individualizada 
das atividades e dos resíduos sólidos gerados, bem como as ações e 
responsabilidades atribuídas a cada um dos geradores.

Art. 21. Os geradores sujeitos à elaboração de plano de gerenciamento 
de resíduos sólidos nos termos do artigo 19 deverão se cadastrar 
perante o órgão competente a que se refere o artigo 31 desta lei, no 
prazo e na forma estabelecidos pelo regulamento desta lei.

§1º O cadastramento é condição para a obtenção e renovação da 
licença ou do alvará de funcionamento, bem como para obtenção de 
licenças ambientais municipais, quando aplicável. 

§2º Para a realização do cadastro referido no caput é obrigatória a 
apresentação do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos 
termos do artigo 19.

Art. 22. A movimentação e a comprovação da destinação final dos 
resíduos objetos do plano de gerenciamento de resíduos sólidos dar-
se-á por meio do sistema estadual previsto para essa finalidade ou, 
na ausência dele, do Manifesto de Transporte de Resíduos federal 
previsto pela Portaria do Ministério do Meio Ambiente nº 280, de 29 
de junho de 2020, ou norma que venha a substitui-la.

Art. 23. O gerador de resíduos objeto de plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos pode contratar os serviços de coleta, armazenamento, 
transporte, transbordo, tratamento ou destinação final dos resíduos 
sólidos, ou de disposição final de rejeitos, desde que o prestador do 
serviço esteja cadastrado perante o órgão competente a que se refere 
o artigo 31 desta lei.

§1º A regulamentação desta lei disporá sobre o cadastramento, de 
atualização anual, dos prestadores de serviços referidos no caput, os 
quais deverão comprovar, no mínimo, possuírem as devidas licenças 
e autorizações ambientais válidas.

§2º A contratação de serviços de coleta, armazenamento, transporte, 
transbordo, tratamento ou destinação final de resíduos sólidos, ou de 
disposição final de rejeitos, não isenta os geradores contratantes da 
responsabilidade por danos que vierem a ser provocados pelo geren-
ciamento inadequado dos respectivos resíduos ou rejeitos, nos termos 
do artigo 27, §1º da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 24. Os responsáveis pela realização de eventos em espaços pú-
blicos abertos cuja a geração de resíduos ultrapasse 200 (Duzentos) 
litros diários, estão igualmente sujeitos a elaboração de Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

§1º Espaços de eventos fechados, públicos ou privados, devem ob-
servar o disposto no artigo 19.  

§2º A apresentação e a aprovação do plano de gerenciamento de 
resíduos sólidos de que trata o caput será condição para a autorização 
e a realização do evento. 

§3º O plano de gerenciamento de resíduos sólidos deverá ser apresen-
tado para análise e aprovação do órgão competente a que se refere o 
artigo 31 desta lei, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis 
da realização do evento.

§4º Em até 5 (cinco) dias úteis após o evento, o responsável pela sua 
realização deverá apresentar ao órgão competente a que se refere 
o artigo 31 desta lei, os comprovantes da destinação final ambien-
talmente adequada dos resíduos gerados, emitidos na forma e nos 
prazos do artigo 22.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 25. Adicionalmente às infrações e sanções tipificadas nesta lei, 
aplicam-se aquelas previstas na Seção III do Capítulo I do Decreto 
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008. 

Art. 26. O gerador de resíduos domiciliares ou de resíduos a eles equi-
parados que segregar, acondicionar e disponibilizar seus resíduos para 
a coleta pública seletiva municipal de forma diversa do disposto nos 
artigos 13, 14 e 15 desta lei fica sujeito à penalidade de advertência.

Parágrafo único. No caso de reincidência, o infrator ficará sujeito à 
penalidade de multa simples, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
a R$ 500,00 (quinhentos reais).

Art. 27. Deixar de elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos ou elaborá-lo em desacordo com o disposto nesta lei ou em 
seus regulamentos sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I – multa simples, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a 
50.000,00 (cinquenta mil reais);

II – suspensão parcial ou total das atividades ou do evento;

III – cassação de licença, alvará ou licença de funcionamento.

Art. 28. Deixar de cadastrar-se perante o órgão competente, no prazo 
e na forma do artigo 21 desta lei, sujeita o infrator à penalidade de 
advertência.
Parágrafo único. Persistindo o não cadastramento após advertência, 

o infrator estará sujeito a multa simples, no valor de R$ 500,00 (qui-
nhentos reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 29. Às hipóteses de reincidência, de agravamento, atenuação e 
dosimetria das sanções, bem como de prescrição não disciplinadas 
por esta lei aplicar-se-á o disposto Lei Federal nº 9.605, de 1998, e 
no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 30. O processo administrativo municipal para apuração das infra-
ções previstas nesta lei e no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho 
de 2008, será disciplinado pela lei geral de processos administrativos 
municipais, assegurados sempre a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo único. Na ausência de lei geral de processos administra-
tivos municipais ou nas hipóteses em que ela for omissa, aplicar-se-á 
o disposto no Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008, e, 
subsidiariamente, na Lei Federal nº 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Compete a Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Ji-Paraná assegurar e fiscalizar o cumprimento desta lei, inclusive 
no que diz respeito aos cadastros e à apuração das infrações aqui 
disciplinadas.

Art. 32. O plano de coleta seletiva deverá ser elaborado em até 1 (um) 
ano da entrada em vigor desta lei e terá vigência mínima de 5 (cinco) 
anos, observada a possibilidade de alteração e revisão pela Câmara 
Municipal de Coleta Seletiva, nos termos do artigo 16 desta lei.

Art. 33. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva deverá ser instituída 
em até 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta lei.

Art. 34. Fica revogada a Lei Municipal n. 929, de 21 de junho de 1999.

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3551  08 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Atualiza o Piso Salarial Profissional Nacional para os profissionais 
do magistério público da educação básica, e dá outras providências.

   
O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica atualizado o Piso Salarial Profissional Nacional para os 
profissionais do Magistério Público da Educação Básica para o exer-
cício de 2022, no valor mensal de R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos 
e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos).

Parágrafo Único. Terão direito ao Piso Salarial objeto da presente 
Lei os servidores enquadrados como Professor I e II.  

Art. 2º O Piso Salarial será atualizado com efeitos retroativos a 1º 
de janeiro de 2022.

Parágrafo Único. A diferença apurada será paga em até 06 (seis) 
parcelas mensais, lançadas em folha de pagamento a partir de julho 
de 2022.

Art. 3º Em decorrência da atualização do Piso Salarial, o Anexo III 
da Lei Municipal n. 1117/2001 passa a vigorar com nova redação.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao dia 1º de janeiro de 2022.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Lei 1117 de 07/12/2001

ANEXO III
Tabela de Remuneração em Início de Carreira

NÍVEL VALOR (R$)

Auxiliar Educacional I 938,32

Auxiliar Educacional II 938,32

Auxiliar Educacional III 938,32

Auxiliar Educacional IV 3.738,40

Auxiliar Educacional 
Especial I A 938,32
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Auxiliar Educacional 
Especial I B 938,32

Auxiliar Educacional 
Especial II A 938,32

Auxiliar Educacional 
Especial II B 957,61

Especialista Educacional I 4.213,77

Especialista Educacional II*

Nível Especial I [20 horas] 523,65

Nível Especial I [25 horas] 654,56

Nível Especial I [40 horas] 927,13

Professor I [20 horas] 
[NR] 1.922,82

Professor I [25 horas] 
[NR] 2.403,52

Professor I [40 horas] 
[NR] 3.845,63

Professor II [20 horas] 
[NR] 1.922,82

Professor II [25 horas] 
[NR] 2.403,52

Professor II [30 horas] 
[NR] 2.884,22

Professor II [40 horas] 
[NR] 3.845,63

Professor III*

*Especialista Educacional 
II e Professor III sãos os 
servidores que concluíram 
P ó s - G r a d u a ç ã o : 
especialização latu sensu, 
Mestrado e/ou Doutorado. 
Para cada um dos cursos, o 
valor é diferenciado.
OBS.: Progressão 
Funcional implantada 
através do Decreto n. 
16426, de 2021.

LEI Nº 3552  08 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Ratifica o Protocolo de Intenções do Consórcio Interfederativo de 
Desenvolvimento de Rondônia - CINDERONDONIA e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica ratificado nos termos da Lei Federal n. 11.107/05 e 
Decreto Federal n. 6.017/07 e demais normas aplicáveis, o Proto-
colo de Intenções firmado entre Municípios e Estado de Rondônia 
subscritores, na forma em anexo, para criação do Consórcio Público, 
de personalidade jurídica de direito público, natureza autárquica, 
com finalidade multifinalitário, de interesse público, denominado 
Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia – 
CINDERONDONIA.

§ 1º O Protocolo de Intenções, após sua ratificação, converter-se-á 
em Contrato de Consórcio Público.
 § 2º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para 
fins de cumprimento do art. 8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo 
ser suplementadas em caso de necessidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de julho de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito
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Coordenador de compras 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 
Coordenador de comunicação e 
imprensa 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de infraestrutura 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de arquitetura 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de engenharia civil 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de eficiência energética 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 
Coordenador de desenvolvimento 
local 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

coordenador de Tecnologia 1 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Coordenador de Projetos  2 40h 14.000,00 Comissão Superior Completo 

Gerente administrativo e financeiro 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de infraestrutura asfáltica 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de compras 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente de captação de recurso 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente operacional 1 40h 8.000,00 Comissão Médio 

Gerente contábil 1 40h 8.000,00 Comissão Superior 

Chefe de departamento 6 40h 6.000,00 Comissão Superior Completo 

Assessor Jurídico 3 40h 5.000,00 Comissão Superior completo 

Assessor de assuntos estratégico 10 40h 4.500,00 Comissão Superior completo 

Técnico administrativo 10 40h 4.000,00 Comissão Superior 
incompleto 

Auxiliar serviços gerais 4 40h 3.000,00 Comissão Ensino médio 

 
II-Cargos de Emprego Publico 
Denominação/cargo quant. jornada Valor Provimento escolaridade 
Contador 2 40h 8.000,00 Emprego público Superior Completo 
Controlador 2 40h 8.000,00 Emprego público Superior Completo 
Procurador jurídico 2 40h 10.000,00 Emprego público Superior Completo 
Engenheiro civil 15 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 
Engenheiro Mecânico 2 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 
Arquiteto Urbanista 15 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 
Engenheiro Eletricista 5 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 
Geólogo 2 40h 10.908,00 Emprego Público Superior Completo 
Eletrotécnico 3 40h 4.600,00 Emprego Público Técnico 
Assessor Jurídico 4 40h 5.000,00 Emprego Público Superior completo 
Desenhista 30 40h 4.500,00 Emprego Público Superior Incompleto 
Agente Operacional 10 40h 4.500,00 Emprego Público ensino médio 
Técnico administrativo 10 40h 4.000,00 Emprego Público Superior incompleto 
Motorista 3 40h 3.500,00 Emprego Público Ensino Médio 
Auxiliar de serviços gerais 5 40h 3.500,00 Emprego Público Ensino Médio 
Recepcionista/secretária 03 40h 3.000,00 Emprego Público Ensino Médio 
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ANEXO I 
QUADRO DE EMPREGADOS PÚBLICOS  

E OUTRAS PROVIDENCIAS 
 
 
Art. 1. Os empregados públicos do CINDERONDÔNIA, será sujeito ao regime jurídico da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), em consonância ao art. 4º, inc. IX, da Lei n.º 11.107/05, 
e deverá atender a todas as demandas previstas no Protocolo de intenções; 
 
§ 1º - O quadro de pessoal do CINDERONDONIA será integrado pelos empregados públicos 
lotados na Diretoria Executiva, coordenações, gerencias e de Apoio, com atuação em nível de 
gerência e execução programática, tendo o perfil, as atribuições, os direitos, e os deveres definidos 
em estatuto social e regimento interno. 
 
§ 2º – Os empregos públicos da Diretoria Executiva previsto no art. 38 do Protocolo de intenções, 
e ainda coordenação, gerencia, controlador, procurador geral serão considerados cargos de 
confiança, e, portanto, são de livre nomeação e exoneração. 
 
§ 3º – Os demais empregos públicos constantes no quadro abaixo, deverão ser contratados a partir 
da demanda efetiva existente e por deliberação do Conselho Administrativo, e serão providos por 
meio concurso público, excepcionalmente por contratação temporária de acordo com art. 46 do 
protocolo de intenções do CINDERONDONIA; 
 
§4º – Por solicitação da Diretoria Executiva, com competência outorgada pelos entes consorciados 
mediante a ratificação por lei do Protocolo de Intenções, poderá autorizar a contratação de pessoal 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público 
nos casos previsto do art. 46 do protocolo de intenções do CINDERONDONIA; 
 
§ 5º – Mediante proposição da Diretoria Executiva, com estudos e impactos de folha, e por decisão 
da Assembleia Geral poderão ser criados novos empregos públicos, fixação ou alteração de 
remuneração, e ou aumentar o número de empregos públicos existentes de acordo com as 
necessidades do CINDENRONDONIA, dependerão de nova ratificação por lei no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) dos entes subscritores deste instrumento. 
 
§ 6º – Os valores remuneratórios do quadro de pessoal do CINDERONDONIA poderão ser 
reajustados mediante resolução do Conselho Administrativo, decorrente da revisão anual, até o 
limite fixado no orçamento anual, conforme previsto nos termos do § 3º art. 44 do protocolo de 
intenções. 
 
§ 7º - Nos termos do art. 75-B da Consolidação de leis Trabalhista, o CINDERONDONIA 
poderá adotar o trabalho Home office/teletrabalho, onde o empregado público poderá ser 
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desenvolvido nos casos que não configure trabalho externo, podendo ser requisitado por 
autorização e ou determinado pelo Presidente que irá considerar o interesse público e a natureza 
do serviço a ser executado, cujas regras serão estabelecidas por ato próprio. 
 
§8º -A contratação de estagiários será realizada mediante programa estabelecido por Resolução do 
Conselho administrativo, para estudantes de ensino médio, técnico e superior, por tempo 
determinado, cuja remuneração será na forma da lei, cujas regras serão estabelecidas estatuto social. 
 
§ 9º - O emprego no cargo de Diretor Executivo deverá ser ocupado por profissional com 
comprovada experiência em gestão pública municipal, tendo não menos que 05 (cinco) anos de 
serviço público prestados no âmbito federal, estadual e municipal, incluído as organizações não 
governamentais e entidades de classe mantidas pelo poder público, com formação de nível 
superior, e sua contratação se dará por livre nomeação e exoneração. 
 
§ 10º - Por excepcional interesse público, as contratações temporárias iniciais, para instalação da 
estrutura do CINDERONDONIA, serão realizadas por meio de teste seletivo, cujos cargos serão 
definidos de acordo com a necessidade e autorizados pelo Conselho Administrativo, por meio de 
Resolução, cujas contratações serão mantidas no prazo previsto no § 3º do art. 46 deste protocolo. 
 
§ 11º - Os empregados incumbidos da gestão do Consórcio não respondem pessoalmente pelas 
obrigações contraídas pelo Consórcio, salvo pelos atos cometidos em desacordo com a lei, 
disposições do seu Estatuto e deste Protocolo de Intenções; 
 
§12º- O Quadro de Pessoal do Consórcio Interfederativo de Rondônia – CINDERONDÔNIA, 
será adotado como parâmetro de salário, inicialmente pela lei municipal nº 2.923 de 14 de abril de 
2022 do município de Porto velho, dado que o consorcio terá sua funcionalidade em Porto 
Velho/RO;  
 
§ 13º - O Quadro de Pessoal do Consórcio Interfederativo de Rondônia – CINDERONDÔNIA, 
segue abaixo com o seu quantitativo, forma de provimento por cargo, jornada de trabalho semanal 
e remuneração, cuja tabela deste anexo é parte integrante deste Protocolo de Intenções. 
 
I-Cargos em Comissão 
Denominação/cargo quant. jornada Valor Provimento escolaridade 
Diretor executivo 1 40h 21.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor administrativo 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor financeiro 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Diretor jurídico 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Procurador geral 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

Controlador geral 1 40h 16.000,00 Comissão Superior Completo 

LEI Nº 3553 08 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional 
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no montante de 
R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) conforme a seguir se 
especifica:

  02 08 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS
 1471 15.452.0005.2105.0000 M a -
nutenção, conservação e ampliação de iluminação pública 
19.421.040,00
  4.4.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
   F.R.: 0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

 1476 15.452.0005.2105.0000 Manutenção, 
conservação e ampliação de iluminação pública 3.200.000,00
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
   F.R.: 0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

 1477 15.452.0005.2105.0000 Manutenção, 
conservação e ampliação de iluminação pública 10.000,00
  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
   F.R.:  0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

 1521 15.452.0005.2105.0000 Manutenção, 
conservação e ampliação de iluminação pública 1.368.960,00
  4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
   F.R.:  0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

 1470 15.451.0006.1019.0000 Construção, 
Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias Urbanas 
8.000.000,00
  4.4.90.30.00 MATERIAL DE CON-
SUMO 
   F.R.:  0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

 1475 15.451.0006.1019.0000 Construção, 
Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias Urbanas 
20.000.000,00
  4.4.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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   F.R.: 0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito – FINISA

 1478 15.451.0006.1019.0000 Construção, 
Pavimentação, Drenagem e Recuperação de Vias Urbanas 
8.000.000,00
  4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES 
   F.R.:  0 1 754
  1 Recursos do Exercício Corrente
  002 600 Operação de Crédito - FINISA

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de Operação de Crédito interna com a Caixa 
Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA.

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar 
e/ou ajustar, no que couber, a Lei 3411, de 9 de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de 
2021 (Plano Plurianual – PPA), de acordo com o valor estabelecido 
no art. 1º da presente Lei.

Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal n. 3518, de 12 de maio de 2022.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de julho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3554 08 DE JULHO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei Municipal n. 3045, de 23 de março de 2017.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal n. 3045, de 23 de março de 2017, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:

Art. 7º ..............................................................................................
...................
I – ....................................................................................................
..................:
a) R$ 600,00 (seiscentos reais);
II – ...................................................................................................
..................:
a) R$ 800,00 (oitocentos reais);
..........................................................................................................
..........[NR]

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1º de julho de 2022.

Palácio Urupá, aos 8 dias do mês de julho de 2022

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISOS DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 004/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, decreto nº 2.645/2022. torna público que o Processo 
Administrativo 1-4252/2022, realizará licitação na modalidade CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA, tipo MENOR PREÇO, empreitada por 
preço global, cujo o objeto é a Contratação de empresa especializada 
em construção civil para executar a obra de Pavimentação Asfáltica 
em via urbana com drenagem e calçadas, com fornecimento de 
mão de obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer 
necessário para execução dos serviços, a fim de atender as neces-
sidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
– SEMOSP. (TRECHO 1- RUA CAPIXABA, entre Av. Ji-Paraná 
/ Rua Rio Riozinho), e (TRECHO 2- RUA ARIPUANÃ, entre Av. 
Mato Grosso / Av. Clóvis de Arraes) no município de Ji-Paraná/RO. 
Valor total estimado: R$ 1.330.311,00 (um milhão, trezentos e 
trinta reais e onze centavos). Data de Abertura: 11/08/2022. Horário: 
09h30min. Local: Sala da CPL, situado à Rua dos Brilhante, 130; 
Bairro Urupá; Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 3416-4043. 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, na sede da CPL de segunda a 
sexta-feira das 07h30min às 13h30min e no endereço eletrônico: 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 08 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2645/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná, através da Comissão Permanente de Lici-
tação – CPL, Decreto nº 2.645, Processo Administrativo 1-3095/2022/
SEMPLAN, realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, com critério de julgamento MENOR PREÇO, sob a forma de 
execução indireta, no regime de empreitada por preço Global, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada em construção civil para executar obra de 
ampliação do Prédio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
com fornecimento de mão-de-obra, equipamentos, materiais e 
tudo mais que se fizer bom e necessário para a execução dos ser-
viços, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Planejamento – SEMPLAN. Valor total estimado: R$ 434.275,19 
(quatrocentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e dezenove centavos). Data de Abertura: 28/07/2022. Horário: 
09hs30min. Local: Sala da CPL, situada à Rua dos Brilhante, 130; 
Bairro Urupá, Ji-Paraná/RO. CEP: 76.900-150. Fone: (69) 3416 4043. 
O Ato Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 
disponíveis para consulta e retirada, no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ e na sede da (CPL) de segunda a sexta-feira das 
07h30m às 13h30m e ou/ por e-mail: cpl@ji-parana.ro.gov.br

Ji-Paraná, 05 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2637/2022

AVISO DE DISPENSA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 030/CPL/PMJP/2022

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Comissão Perma-
nente de Licitações - CPL, por sua Presidente Interina, Decreto nº. 
2.645/2022, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo nº 1-5095/2022/SEMASF, cujo objeto é 
a Aquisição de material permanente (Máquina de lavar e Tanqui-
nho), para atender a Instituição de Acolhimento Adélia Francisca e 
Instituição de Acolhimento Girassol através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e da Família - SEMASF, teve Dispensa de Lici-
tação, com fundamento no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, em favor da empresa: GAZIN INDUSTRIA 
E COMERCIO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA, 
com inscrição no CNPJ sob o nº 77.941.490/0031-70, no valor total 
R$ 6.698,00 (seis mil e seiscentos e noventa e oito reais). Demais 
informações encontra-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 11 de julho de 2022.

Hevileny Mª C. Lima Jardim
Presidente Interina da CPL

Decreto n. 2.645/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00093/2022

Às 14:00 horas do dia 04 de julho de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-3703/2022, 
Pregão nº 00093/2022

Objeto: a aquisição de medicamento (furosemida), para suprir as 
necessidades da Farmácia do Hospital Claudionor Couto. A Homo-
logação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.compras-
governamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00039/2022 (SRP)

Às 14:08 horas do dia 04 de julho de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-3504/2021, Pregão nº 00039/2022.

Objeto: objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos de proteção individual. A Homologação pode ser aces-
sada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Nº 00065/2022 (SRP)

Às 14:33 horas do dia 04 de julho de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA,
HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-12788, 
Pregão nº00065/2022

Objeto: futura e eventual aquisição de equipamentos (motosserra, 
pulverizador, betoneira, roçadeira e outros). A Homologação pode ser 
acessada na íntegra no site: https://www.comprasgovernamentais.
gov.br/

RESOLUÇÃO CMDCA

PORTARIAS
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